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Apresentação – Gabinete de Segurança Institu-
cional da Presidência da República (GSI/PR)

O Brasil, em sua reconhecida pujança econômica e pelo imenso potencial de recursos naturais, caminha 
de forma irreversível ao alcance de metas alvissareiras neste século XXI. Não obstante, o País ainda convi-
ve com algumas vulnerabilidades em determinadas áreas estratégicas e de grande visibilidade internacio-
nal, designadamente em suas extensas fronteiras, ensejando a gestão integrada para o aprimoramento da 
atuação institucional do Estado, enquanto legítimo provedor de segurança, desenvolvimento sustentável e 
bem-estar social.  

Nesse sentido, foi editada a Lei Nº 6.634/79, posteriormente recepcionada pela Constituição Federal, que 
estabeleceu uma região político-administrativa denominada Faixa de Fronteira, como área indispensável à 
segurança nacional, constituída por uma faixa de 150 km de extensão paralela à linha de fronteira e no in-
terior do território brasileiro. Adicionalmente, tem estabelecido sucessivos instrumentos normativos para a 
promoção das fronteiras.  

Um desses instrumentos é o Programa de Proteção Integrada de Fronteiras (PPIF), instituído pelo Decreto 
Nº 8.903, de 16 de novembro de 2016, que atualmente é composto por oito ministérios, além do Ministé-
rio Público Federal, totalizando 18 instituições federais, e em estreita articulação com Gabinetes de Ges-
tão Integrada de Fronteiras (GGIFs), sob responsabilidade dos governos estaduais, Assim, constitui o mais 
abrangente Programa que o Estado brasileiro dispõe para a atuação integrada, visando ao fortalecimento da 
prevenção, do controle, da fiscalização e da repressão aos ilícitos transfronteiriços.  

Diante da evolução do cenário do tráfico de drogas, crimes ambientais e demais ilícitos conexos na Pan-
-Amazônia, o PPIF tem priorizado suas ações na faixa de fronteira daquela região, seja por sua sensibilidade, 
seja por entender que aquele espaço geográfico conecta as principais áreas produtoras de drogas do Sub-
continente aos principais centros consumidores no País, e ainda permite o trânsito aos destinos extraconti-
nentais, a partir da fronteira marítima.  

Com essa perspectiva, imaginou-se a realização de um evento inédito no âmbito do PPIF, que fomentasse 
debate amplo e interinstitucional, a partir de abordagem de vanguarda, ao conectar as fronteiras terrestre 
e marítima sob um novo conceito ampliado denominado “Arco Norte-Nordeste”, por considerar vínculos, 
nexos e impactos gerados pelo fenômeno dos ilícitos transfronteiriços neste recorte da porção setentrional 
do território brasileiro.  

 Dessa forma, nos dias 18 e 19 de setembro de 2024, por iniciativa do PPIF, diversas instituições públicas 
e privadas relevantes ao debate multidisciplinar que a temática exige reuniram-se em Manaus/AM durante o 
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I Fórum Regional sobre Proteção Integrada de Fronteiras no Arco Norte-Nordeste.  

O Fórum foi estruturado para atingir dois objetivos gerais: primeiramente, elaborar diagnóstico estra-
tégico atualizado sobre o tráfico de drogas, crimes ambientais e outros ilícitos transfronteiriços conexos, 
apoiados nas rotas que penetram o Arco Norte nas calhas dos rios amazônicos e seguem até o Nordeste, 
seus impactos nas dimensões econômica, social, política e de segurança, com foco propositivo, sugerindo 
aprimoramentos às políticas públicas aderentes às fronteiras.  

Adicionalmente, fortalecer a atuação dos GGIFs, no evento representados por gestores de segurança de 
14 estados da Federação, além de estimular a criação de estruturas análogas na “fronteira marítima”. Os 
GGIF são fundamentais para coordenação das ações preventivas e repressivas contra os ilícitos transfron-
teiriços, podendo ainda criar câmaras temáticas multidisciplinares em suas respectivas regiões.  

Assim sendo, a presente publicação, que é fruto de parceria entre o GSI/PR e a Secretaria Nacional de 
Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos do Ministério da Justiça e Segurança Pública (Senad/MJSP), por 
meio do Centro de Estudos sobre Drogas e Desenvolvimento Social Comunitário (Cdesc), rojeto em parceria 
com o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) no Brasil e Programa das Nações Uni-
das para o Desenvolvimento (PNUD), tem como objetivo trazer os principais assuntos discutidos no aludido 
Fórum, com ênfase em análises e recomendações face aos desafios para implementação de políticas pú-
blicas em áreas de fronteiras.

Boa leitura!  

Franciso André Barros Conde  
Secretario de Acompanhamento e Gestão de Assuntos Estratégicos do 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República



16 Proteção Integrada de Fronteiras   
Apresentação – Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos (Senad/MJSP) 

Apresentação – Secretaria Nacional de Políticas 
sobre Drogas e Gestão de Ativos (Senad/MJSP) 

As fronteiras do Brasil concentram não apenas grandes desafios em segurança pública, mas também 
imensas possibilidades. Na Amazônia, onde redes do crime organizado transnacionais se sobrepõem a ter-
ritórios historicamente marcados por uma presença flutuante do poder público, é urgente pensar respostas 
que combinem medidas de controle e repressão e políticas públicas de prevenção – que promovam direitos, 
fortaleçam vínculos comunitários e ofereçam alternativas sustentáveis para a vida de suas populações e 
territórios. Isso demanda um compromisso da gestão pública com a promoção da escuta, cuidado, presença 
e transformação nestes territórios, a partir de construções conjuntas com as populações locais. 

É com essa visão que a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública (Senad/MJSP) tem construído uma política sobre drogas baseada em evidên-
cias, em direitos humanos e na valorização da vida. A partir da escuta ativa dos territórios e de uma leitura 
crítica dos modelos de atuação do Estado no passado, tem se buscado integrar diferentes dimensões da 
política pública: segurança, desenvolvimento sustentável, saúde, proteção ambiental e justiça social. 

Nesse percurso, o Desenvolvimento Alternativo (DA) tem se consolidado como um dos pilares de nosso 
trabalho. Com base em princípios internacionalmente reconhecidos — e adaptado à realidade brasileira — o 
DA propõe caminhos concretos para reduzir a dependência das economias ilícitas por meio do fortalecimen-
to de cadeias produtivas da sociobiodiversidade, da geração de renda e da ampliação do acesso a direitos. 
É uma política que parte da convicção de que comunidades que vivem em territórios impactados pelo crime 
organizado não devem ser estigmatizadas nem abandonadas pelo Estado. Essas comunidades devem ser 
protegidas e apoiadas com oportunidades e alternativas reais de vida digna, evitando que sejam empurradas 
para a colaboração com mercados ilícitos . 

A Senad tem priorizado essa agenda em territórios estratégicos na Amazônia e nas fronteiras, por meio 
de iniciativas que integram proteção territorial, proteção de juventudes contra o aliciamento, apoio a alterna-
tivas sustentáveis, justiça étnico racial e prevenção à violência. O foco está em quem mais precisa: povos in-
dígenas, comunidades tradicionais, juventudes negras, indígenas e periféricas — sujeitos que, historicamen-
te, têm resistido e protegido seus territórios, mesmo diante de pressões de grupos criminosos organizados 
e da distância de políticas públicas que os apoiem. 

A Senad integra a Política Nacional de Fronteiras (PNFron), importante instrumento do Governo Federal 
que tem como premissa a combinação de eixos como segurança, integração regional, desenvolvimento sus-
tentável, direitos humanos, cidadania e proteção social.

A realização do I Fórum Regional sobre Proteção Integrada de Fronteiras no Arco Norte-Nordeste, em 
setembro de 2024, em Manaus, foi um marco importante nesse caminho. Promovido pelo Gabinete de Se-
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gurança Institucional da Presidência da República (GSI/PR), o evento abriu espaço para uma convergência 
essencial entre diferentes instituições, unidas por um objetivo comum: construir soluções integradas e efi-
cazes para os desafios de nossas fronteiras. 

A Senad agradece e valoriza imensamente essa parceria com o GSI. Seguiremos juntos, lado a lado, na cons-
trução de uma agenda de segurança pública orientada por direitos humanos, capaz de proteger o território sem 
abandonar seus povos, e de enfrentar o crime organizado a partir dos aprendizados e com foco em inteligência.

Esta publicação nasce dos debates e propostas construídos durante o Fórum. Mas ela é também um 
ponto de partida. Um convite à continuidade do diálogo, à ampliação das colaborações e à consolidação 
de respostas que estejam à altura da complexidade da Amazônia e da força de sua gente. Acreditamos que 
proteger as fronteiras é, também, proteger a vida — e estamos comprometidos com essa missão.

Boa leitura! 

Marta Rodriguez de Assis Machado 
Secretária Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos 

do Ministério da Justiça e Segurança Pública
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Vejo aqui honestidade de propósito, convergência de esforços e empenho para a promo-
ção de nossas fronteiras, para que sejam cada vez mais seguras, prósperas, integradas e 
inclusivas.

Marcos Antonio Amaro dos Santos
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidências da República

E o proposito desse fórum é exatamente esse, conseguir concatenar os esforços, garantir 
as sinergias necessárias para um processo virtuoso de desenvolvimento econômico e social 
em base de sustentabilidade, ancorado num amplo processo de promoção da segurança e 
da soberania.

Adriana Alves
Secretária Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial 

do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

Sozinho, o Estado não consegue combater esses ilícitos. Da mesma forma que o governo 
federal, sozinho, também não consegue.

Wilson Miranda Lima
Governador do Estado do Amazonas

A recente criação da Comissão Especial de Segurança Pública e ilícitos Transfonteririços 
na Região Amazônica no âmbito da OTCA é um acontecimento histórico.

Marcelo Souza Della Nina
COCIT/Ministério das Relações Exteriores

Se olharmos para as vulnerabilidades, se consegue resolver tanto as questões de uso de 
substância como o envolvimento de jovens com violência e criminalidade.

Marta Rodriguez de Assis Machado
Secretária Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos - Senad/MJSP

As ações de combate aos ilícitos agropecuários têm importância fundamental na estabi-
lidade econômica, social e política do País.

Allan Alvarenga
Secretário Adjunto de Defesa Agropecuária
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Introdução

A faixa de fronteira representa 16,7% do território nacional, abrangendo 588 municípios, 33 cidades-gê-
meas e 9 tríplices fronteiras, e uma população que ultrapassa 11 milhões de habitantes1. Se conside-
ramos a totalidade das áreas compreendidas pelos municípios fronteiriços, esse espaço geográfico 

se amplia para 27,6% da área do país, tornando-o notadamente estratégico ao Estado brasileiro. Trata-se de um 
desafio cuja magnitude se amplia pela própria característica do ambiente sui generis, de natureza complexa e 
multifacetada, sobretudo nas dimensões geopolítica, econômica, social e de segurança.

Nesse contexto, admitindo-se as peculiaridades e assimetrias regionais ao longo da faixa de fronteira, 
consolidou-se a subdivisão teórica denominada Arcos de Fronteira2, que sugere olhares customizados para 
suas respectivas porções Norte, Central e Sul, passando a ser referência para a elaboração de políticas pú-
blicas para estas regiões. Ademais, no contexto brasileiro, percebe-se algumas diferenças marcantes destas 
áreas em relação às demais regiões do país, dentre elas a reduzida densidade populacional, as desigualda-
des socioeconômicas e outros desafios, que impactam de maneira significativa a atuação do Estado.

Tal assertiva foi corroborada pelo Relatório da Comissão Especial do Conselho de Defesa Nacional em 
2009, que concluiu pela necessidade de uma política específica para a faixa de fronteira, cujo nome seria 
Política Nacional para a Faixa de Fronteira (PNFF), com vistas à promoção do desenvolvimento da região 
e destinada à cooperação e integração fronteiriças, a ser coordenada por um órgão permanente. O  Poder 
Executivo Federal, como órgão designado, passou a implantar  sucessivos arranjos institucionais para a 
promoção do desenvolvimento sustentável e da segurança na região.

Dentre tais iniciativas da última década, destaca-se a Comissão Permanente para o Desenvolvimento e a 
Integração da Faixa de Fronteira (CDIF), estabelecida por meio do Decreto de 08/09/2010, e o Plano Estra-
tégico de Fronteiras (PEF), resultante da Portaria nº 2.507/2011. Em decorrência deste último, foi criada a 
Estratégia Nacional de Segurança Pública nas Fronteiras estruturada em diagnóstico, integração, inovação 
tecnológica, formação e inteligência. Além disso, previu uma importante ferramenta denominada Gabinete 
de Gestão Integrada de Fronteira (GGIF), nos respectivos estados localizados na fronteira terrestre, funcio-
nando como espaço multidisciplinar e de cooperação entre diferentes órgãos de segurança pública e outros 
importantes atores para aquela política pública.

1  Disponível em: https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/24073-municipios-da-faixa-de-
fronteira.html. Acesso 06 mar. 2025.

2  Macrodivisão da faixa de fronteira utilizada como base para formulação de políticas públicas, concebida no escopo do Programa 
de Desenvolvimento da Faixa de Fronteira (PDFF), do Ministério da Integração Nacional, 2005. O Arco Norte é composto pelos 
estados do Amapá, Pará, Amazonas, Roraima e Acre; o Arco Central pelos estados de Rondônia, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul; e 
Arco Sul pelo Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.
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Nesse processo de aprimoramento de governança nas fronteiras, após acolher recomendações do Tri-
bunal de Contas da União (TCU), por meio dos Acórdãos Nº 2.252/2015-Plenário e Nº 1.995/2016-Plenário 
o Governo Federal adotou  duas medidas que passaram a caracterizar o novo marco institucional para a 
segurança fronteiriça. A primeira, a partir da assinatura da Declaração de Brasília, convocou os países do 
Cone Sul para o enfrentamento conjunto e sistêmico ao tráfico de drogas e delitos transnacionais conexos. A 
segunda medida, no nível estratégico, foi a criação do PPIF, por meio do Decreto nº 8.903, de 16 de novembro 
de 2016, para o fortalecimento da prevenção, controle, fiscalização e repressão dos ilícitos transfronteiriços. 

Ao longo do desenvolvimento do Programa, diante do entendimento do invariável nexo entre segurança 
e outros temas abrangidos na dinâmica multidisciplinar das fronteiras,  destaca-se a contribuição do PPIF 
a partir da evolução de um dos seus Planos de Ação voltado à elaboração de uma política nacional para as 
fronteiras. Este Plano foi recepcionado no âmbito da Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional do 
Conselho de Governo (CREDEN), transformando-se em um projeto ampliado a 32 Órgãos do Governo Fede-
ral, que posteriormente culminou com a elaboração da Política Nacional de Fronteiras (PNFron), instituída 
pelo Decreto Nº 12.038, de 29 de maio de 2024.

A PNFron surge com a finalidade de orientar as ações do Poder Executivo federal para a atuação coordenada 
com os entes federativos e com as instituições privadas, com vistas à promoção da segurança, do desenvolvimento 
sustentável, da integração regional, dos direitos humanos, cidadania e proteção social nas fronteiras brasileiras.

Nesse contexto, o PPIF que anteriormente contribuíra como vetor de implantação de uma Política Na-
cional para as fronteiras, agora passa a constituir um dos principais instrumentos para sua implementação, 
prioritariamente no eixo Segurança, mas em harmonia com os demais campos de atuação daquela Política.

Assim sendo, no escopo das ações de governança do PPIF e reconhecendo a necessidade de uma atuação 
integrada, envolvendo diferentes órgãos do Estado em ações de repressão, fiscalização, desenvolvimento, den-
tre outros campos de atuação foram debatidas no I Fórum Regional sobre Proteção Integrada de Fronteiras no 
Arco Norte-Nordeste soluções que integrem os esforços nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 

O evento teve como premissa o diálogo entre diferentes esferas governamentais sobre a segurança das 
fronteiras brasileiras, ressaltando a necessidade do debate interdisciplinar e da gestão compartilhada nes-
tas áreas. Tais aspectos são essenciais diante da complexidade imposta pela natureza transnacional dos 
ilícitos na contemporaneidade, pela configuração das organizações criminosas estruturadas em redes cada 
vez mais híbridas e convergentes, tendo ainda como foco o espaço compreendido pelo arco Norte3; entre-
tanto, vinculando-o, de forma inédita ao debate, à fronteira marítima na região Nordeste do país.

Com um enfoque multidisciplinar, que abrange segurança, sustentabilidade e o bem-estar das populações 
locais, o I Fórum Regional sobre Proteção Integrada de Fronteiras no Arco Norte-Nordeste representou um 

3  Em 2016 foi publicado um diagnóstico completo, fomentado pelo Ministério da Justiça e Cidadania, a respeito das fronteiras 
brasileiras, o qual dividiu estes espaços geográficos em arco norte, central e sul (Neves, Baptista, Engel, 2016).
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marco na discussão de políticas integradas de segurança e desenvolvimento para as fronteiras brasileiras, 
propondo soluções colaborativas e promovendo um diálogo entre diferentes partes envolvidas no processo 
de proteção de fronteiras, visando a criação de um ambiente seguro e próspero.

O Fórum possibilitou ainda a apresentação e a atualização de projetos estratégicos e importantes entregas 
pautadas na cooperação interinstitucional, dentre elas a criação de uma Comissão Especial sobre Segurança 
Pública e Ilícitos Transnacionais, no âmbito da Organização do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA)4, 
que promove a cooperação regional para a proteção e conservação de recursos ambientais da Amazônia.

Merece destaque também a apresentação da Estratégia Nacional para Mitigação e Reparação dos Im-
pactos do Tráfico de Drogas sobre Territórios e Populações Indígenas, no âmbito da Senad, para mitigar os 
efeitos do tráfico de drogas em territórios indígenas, com foco na região de fronteiras e Amazônia. 

Outro importante anúncio foi a implementação de Acordo modelo para o enfrentamento ao tráfico de 
pessoas e ao contrabando de imigrantes, fruto de parceria entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública 
(MJSP) e o Ministério das Relações Exteriores (MRE). Esse acordo, já assinado com os países vizinhos Bolí-
via e Colômbia, reforça a cooperação internacional em busca de alternativas compartilhadas. 

Além disso, projetos como o Parque Científico e Tecnológico do Alto Solimões (PACTAS), fomentado pelo 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), mostraram ações voltadas à promoção da 
bioeconomia e da inovação tecnológica nas áreas transfronteiriças. O Ministério de Agricultura e Pecuária 
(MAPA) anunciou o Programa de Vigilância em Defesa Agropecuária para Fronteiras Internacionais (Vigi-
Fronteiras) instituído com o objetivo de estabelecer um sistema integrado de vigilância relativo à defesa 
agropecuária na faixa de fronteira de todo o território nacional.

Durante o evento foi assinado, ainda, um Acordo de Cooperação Técnica entre o GSI/PR e o MIDR, in-
cluindo o primeiro Plano de Trabalho, com o objetivo de promover políticas, programas e projetos envolven-
do entidades civis de fomento, empresas, entidades de defesa nacional e de segurança pública federais, 
estaduais e municipais, no território que engloba a Faixa de Fronteira, proporcionando uma base confiá-
vel de segurança material e jurídica capaz de atrair investimento com foco no binômio segurança e de-
senvolvimento. Dentre as políticas públicas estão o Programa Fronteira Integrada (PFI), como estratégia 
de implementação da Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), alinhada com a PNFron. 

4  Sua origem remonta ao Tratado de Cooperação Amazônica (TCA), assinado em 1978. O TCA foi estabelecido com o objetivo de 
promover o desenvolvimento sustentável da Amazônia por meio da cooperação entre os países membros (Bolívia, Brasil, Colômbia, 
Equador, Guiana, Peru, Suriname e Venezuela). Entretanto, o TCA não tinha como foco principal as questões de segurança pública 
no sentido de enfrentamento às atividades ilícitas, apesar de suas ações contribuírem indiretamente para isso. Em 1998, os países 
signatários criaram a Organização do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA), com uma Secretaria Permanente, para fortalecer e 
implementar os objetivos do tratado e ampliar a cooperação entre os países membros.
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Fotografia 1 - Mesa de abertura do I Fórum Regional sobre Proteção 
Integrada de Fronteiras no Arco Norte-Nordeste

Créditos: Djalma Martins - GSI/PR

Esta publicação é fruto de uma parceria entre o GSI/PR e a Senad, por meio do Centro de Estudos sobre 
Drogas e Desenvolvimento Social Comunitário5 (Cdesc). Assim, o presente trabalho tem o objetivo de agre-
gar contribuições a partir dos insumos e ideias relevantes postos em evidência durante o Fórum, apresen-
tando análises e recomendações.

Para tanto, além desta parte introdutória, este documento foi estruturado em cinco seções: o primeiro capítu-
lo traz aspectos adicionais sobre a caracterização das fronteiras brasileiras; o capítulo subsequente examina os 
desafios atuais enfrentados no processo de proteção integrada das fronteiras, a partir dos insumos discutidos no 
Fórum; o terceiro capítulo explora o histórico de experiências inovadoras e inspiradoras apresentadas no evento; 
posteriormente o quarto capítulo sugere uma agenda propositiva, a partir dos principais achados. Por fim, são apre-
sentadas considerações finais, reforçando a importância da colaboração e integração entre as diversas instituições 
envolvidas, como requisitos essenciais para o sucesso na desafiadora tarefa de proteger as fronteiras brasileiras. 

5  Projeto fruto da parceria entre a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública (Senad/MJSP), o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e o Escritório das Nações Unidas 
sobre Drogas e Crime (UNODC). Este Centro tem a missão de subsidiar a Senad com as melhores evidencias científicas com intuito 
de aprimorar a política nacional sobre drogas.
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Quando falamos dessa questão de proteção integrada de fronteiras, não estamos falando 
apenas para o Brasil e para a região amazônica. Nôes estamos falando para uma questão 
global.

Professor Doutor Vinícius Mariano
Professor de Estudos Brasileiros e Latino-Americanos no Departamento de Estudos de Guerra 

do King's College London

Os GGIF constituem o escalão avançado do PPIF nas Fronteiras, são estruturas de gover-
nança local para o combate aos ilícitos transfronteiriços.

Cel. André Luciano Bittencourt
Diretor do Departamento de Assuntos da Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional

O maior dasafio que se enfrenta na Amazónia é o desafio da logística.

Cel. PM-AM Algenor Maria da Costa Teixeira Filho
Secretário-Executivo Adjunto de Operações Integradas - SSP/AM

O problema não é somente militar, não é somente policial, o problema é integral, é conjunto.

Gen. Bda. EP. Alan Nuñez Rivera
Adido de Defesa do Peru no Brasil

Na Amazônia tem sido visto muitas invasões de territórios indígenas, mas também impac-
tando comunidades locais e ribeirinhas.

Alexander Walsh
Coordenador da unidade de Crimes Ambientais UNODC

A faixa de fronteira do Amazonas é a maior do Brasil e nós temos uma responsabilidade 
muito grande de levar soluções para os problemas que acontecem nesses territórios.

Guilherme Vilagelim
Coordenador do Núcleo Integração e Desenvolvimento da Faixa de Fronteira do Amazonas - NIFFAM



24 Proteção Integrada de Fronteiras  
Contextualização

Capítulo I:  Contextualização

Das fronteiras brasileiras ao Arco Norte: características e complexidade

A compreensão sobre o que caracteriza uma fronteira evoluiu de maneira significativa, refletindo as mu-
danças nas dinâmicas sociais, políticas e econômicas globais. É comum, à primeira vista, considerar 
a fronteira como um território fisicamente delimitado. No entanto, o termo “território” é polissêmico, 

podendo se referir a uma área geográfica, a um limite relacionado à fronteira ou a um espaço sob a jurisdição 
de um governo, entre outras interpretações (Almeida, 2005). Da mesma forma, o conceito de fronteira transfor-
ma-se conforme a dimensão observada: para os habitantes da região, a fronteira é um espaço de existência 
e convivência; para investidores, representa oportunidades econômicas; e para o poder público, constitui um 
local repleto de desafios e possibilidades para a implementação de políticas públicas. É insuficiente, portanto, 
definir a fronteira como um limite estático e rígido (Moreira, 2018). O limite natural da fronteira não a define 
completamente, pois ela também é moldada pelas convenções humanas (Machado e Steiman, 2002).

A globalização, por exemplo, também trouxe um impacto para a conformação atual das fronteiras contri-
buindo para a formação de blocos econômicos que redefinem a fluidez das fronteiras e desafiam os mode-
los tradicionais de soberania. Blocos como a União Europeia e Mercosul exemplificam como as fronteiras 
entre países podem se tornar mais permeáveis, mas ao mesmo tempo exigem cooperação em áreas como 
a segurança, migração e proteção ambiental (Machado e Steiman, 2002). Essa nova perspectiva desafia vi-
sões tradicionais que frequentemente associavam as fronteiras a conotações negativas, reconhecendo-as, 
agora, como ambientes de intercâmbio, cooperação e circulação de recursos. Assim, é essencial abordar as 
fronteiras no plural, levando em conta sua complexidade e diversidade (Pêgo Filho et al., 2023). 

Esse entendimento multifacetado das fronteiras é complementado pela abordagem técnica, na qual as 
fronteiras podem ser entendidas como limites que legal e administrativamente separam um país de outro. 
As faixas de fronteira, de cada lado da linha limite, são zonas territoriais com características diversas (Morei-
ra, 2018). Sendo assim, as Zonas Fronteiriças Internacionais (ZFIs) são áreas estratégicas que se estendem 
ao longo das fronteiras de dois ou mais países, consistindo em um espaço de possibilidades para a integra-
ção e a cooperação internacional. Essas zonas são caracterizadas por um fluxo contínuo de pessoas, bens 
e serviços, refletindo a interdependência econômica e social entre as nações vizinhas (Ramírez, 2005). Além 
de facilitar o comércio e a circulação de recursos, as ZFIs desempenham um papel essencial na colaboração 
em questões comuns, como segurança, infraestrutura e desenvolvimento regional.

Além disso, merecem destaque as cidades gêmeas, municípios cortados pela linha de fronteira6. Essas lo-
calidades têm ganhado importância crescente na América do Sul, impulsionadas pela abertura dos mercados 

6  Art. no 1 da Portaria no 2.507/2021.
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e pela necessidade de colaboração em questões que transcendem as fronteiras, como a proteção ambiental 
e o enfrentamento ao tráfico de drogas (Moreira, 2018). No caso brasileiro, as cidades de Guajará-Mirim/RO 
(Brasil) e Guayaramerín (Bolívia), e Brasiléia/AC (Brasil) e Cobija (Bolívia) demonstram como as cidades-gême-
as podem promover intenso fluxo de recursos e de pessoas através da fronteira (Machado e Steiman, 2002). 
Outro exemplo interessante desse fenômeno é a relação Tabatinga/AM (Brasil) e Letícia (Colômbia):

Os fornecedores de gás em Letícia vendem o produto para os habitantes de Tabatinga. O 
caso do combustível, é interessante porque mostra a ‘economia de arbitragem’ explorada 
localmente na zona de fronteira. A direção dos fluxos de combustível não se deve à relação 
produtor-comprador e sim ao preço do produto: combustível proveniente da refinaria de 
Manaus, transportado rio acima até Tabatinga, sai ilegalmente através da fronteira seca 
para Letícia, onde a não incidência de impostos permite que seu preço de venda seja 
mais barato para os moradores brasileiros. (Machado e Steiman, 2002, p. 13-14)

O exemplo acima é apenas uma pequena demonstração da complexidade e da fluidez das fronteiras. 
Agrega-se, ainda, as diferenças fisiográficas que definem o limite entre o Brasil e os países vizinhos por qua-
se 17 mil quilômetros, quando se observa que 9.522,9 km compreendem rios, lagos e canais, caracterizando 
a fronteira molhada, e que 7.362,8 km perfazem a fronteira seca, em sua grande maioria divisores de águas, 
delimitando o país em relação a dez das doze demais nações localizadas na América do Sul. Apenas o Chile 
e o Equador não compartilham uma linha de fronteira com o Brasil. Essa vasta extensão coloca o país na 
terceira posição entre as maiores fronteiras do mundo, superada apenas pela China e pela Rússia. A Tabela 
1 mostra a extensão da fronteira brasileira por país e por tipo de fronteira.

Tabela 1 - Extensão das fronteiras do Brasil com países vizinhos por tipo de fronteira (em km)

Países de fronteira
Extensão da Fronteira com o Brasil

Terrestre* Rios, Canais e 
Lagoas Divisor de águas** Total

Argent ina - 1.236,2 25,1 1.261,3

Bol ív ia 750,9 2.672,3 - 3 .423,2

Colômbia 612,1 808,9 223,2 1.644,2

Guiana - 698,2 907,6 1.605,8

Guiana Francesa - 427,2 303,2 730,4

Paraguai - 928 ,5 436,9 1.365,4

Peru 283,5 2.003,1 708,7 2.995,3

Sur iname - - 593,0 593,0

Uruguai 57 ,6 748,5 262,0 1.068,1

Venezuela 90,0 - 2 .109,0 2.199,0

Total 1.794,1 9.522,9 5.568,7 16.885,7
*Linhas convencionais. 
**Um divisor de águas é uma linha separadora de águas pluviais. Um exemplo seria uma montanha, mas o conceito não está vinculado 
somente a linhas de cumeada. No planalto central do Brasil há divisores de águas com formatos suaves e até imperceptíveis.

Fonte: IBGE (1996); FUNAG (2013)
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A maior extensão de fronteira é compartilhada com a Bolívia, totalizando 3.423,2 km, seguida pelo Peru, 
com 2.995,3 km. Em contrapartida, a Guiana Francesa e o Suriname apresentam as menores extensões de 
fronteira, com 730,4 km e 593km, respectivamente.

Os rios, canais e lagos, que representam a maior parte da extensão das fronteiras, desempenham um pa-
pel crucial na biodiversidade. A heterogeneidade na geografia das fronteiras brasileiras sugere que a gestão 
dessas áreas deve considerar diferentes aspectos, como a preservação ambiental e os desafios de monito-
ramento e proteção que cada área requer. Essas considerações são fundamentais para garantir a sustenta-
bilidade e longevidade de políticas públicas de segurança nessas regiões.

Entretanto, ao direcionar o foco para os estados brasileiros que fazem fronteira com os países vizinhos, a com-
plexidade do processo se intensifica. O diagrama de fluxo apresentado ao lado (Figura 1) estabelece conexões 
revelando um emaranhado de linhas que simboliza as relações existentes em cada segmento da fronteira.

Figura 1 - Diagrama de fluxo das fronteiras entre países vizinhos e estados brasileiros

Fonte: IBGE (2023)

A figura evidencia os desafios inerentes à articulação e à gestão de processos entre as unidades federa-
tivas no Brasil e as estruturas administrativas análogas nos países vizinhos. As cores e formatos das linhas 
são apenas para facilitar a visualização das relações, não significam em relações diferentes.
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Tabela 2 - Unidades Federativas brasileiras e países vizinhos com conexões de fronteira - 2024

Países de fronteira Unidade Federativa que faz fronteira

Argentina Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul

Bolívia Acre, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Rondônia

Colômbia Amazonas

Guiana Pará e Roraima

Guiana Francesa Amapá

Paraguai Mato Grosso do Sul e Paraná

Peru Acre e Amazonas

Suriname Amapá e Pará

Uruguai Rio Grande do Sul

Venezuela Amazonas e Roraima

Fonte: IBGE (2023)

Das onze unidades federativas brasileiras que fazem fronteira com os países vizinhos, seis delas (54%) 
estão localizadas na região Norte do Brasil. Dentre essa extensão, 30% das fronteiras brasileiras estão lo-
calizadas no estado do Amazonas, ressaltando a importância dessa região na configuração das relações 
fronteiriças do país. 

De acordo com os dados do Censo de 2022, a faixa de fronteira é habitada por 11.691.007 pessoas. Um 
aspecto relevante é que essa região apresenta uma proporção maior de população jovem (entre 0 e 19 anos) 
em comparação com a média nacional, com 29,1% contra 26,8%. Embora não haja diferenças significativas 
na composição da população economicamente ativa e na população idosa, a predominância de jovens for-
nece subsídios importantes para orientar as políticas públicas, podendo sugerir o direcionamento de esfor-
ços em áreas como educação, capacitação profissional e inclusão social. 

Retomando a caracterização da área em estudo, as Figuras 2 e 3 mostram a faixa de fronteira e eviden-
ciam sua importância estratégica, tanto em termos de segurança quanto de desenvolvimento regional.
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Figura 2 - Faixa de fronteira do Brasil

Fonte: IBGE (2022, 2023)


